
PROJETO DE LEI N.º 3.674, DE 2008 
 
 
 
  

Cria o Fundo Soberano do Brasil - 
FSB, dispõe sobre sua estrutura, fontes 
de recursos e aplicações, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

EMENDA  Nº       , de 2008 
( Do Sr. Paulo Rubem Santiago) 

 
 
 

 

Suprima-se no inciso I do Art. 4º, a seguinte expre ssão:  

 

 

“ inclusive aqueles decorrentes da emissão de títul os da dívida 

pública.” 

 
 
 
 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
 
 

 
A  emissão de títulos com forma de alavanca receitas é uma medida 

polêmica e que foge dos padrões eficientes de se gerar arrecadação vinculada à 

efetiva prestação de serviços, produção e circulação de bens e mercadorias. Além 

disso, não nos parece uma medida de bom senso aumentar a dívida pública para 

fazer caixa e transferir essa receita para um fundo que a aplicará em outros 

ativos.  

 



Permanecendo os termos propostos, corre-se o risco dos juros pagos pelos 

títulos emitidos serem maiores dos que aqueles recebidos pela aplicação das 

receitas, como ocorre hoje quando o BC compra dólares e depois são emitidos 

títulos para fazer retornar ao tesouro os reais pagos na compra desses dólares.  

 

Os rendimentos obtidos com a aplicação das reservas tem saído menor do 

que os juros pagos pelos títulos emitidos, uma das causas dos elevados prejuízos 

obtidos pelo BC em 2007, e, por isso, propomos a supressão da referida 

expressão. 

. 
Sala da Comissão,       de julho de 2008. 

 
 
 
 
 
 

Deputado Paulo Rubem Santiago 
(PDT/PE) 

 
 


